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PARECER JURIDICO

_ Projeto de Lei N° 182/2021
| - DO HISTORICO |
| Trata%e o .expediente de Parecé_r Juridico acerca do Projeto de Lei n®
182/2021, de autoria do Vereador Sidnei Santos da Silva, que “Dispde sobre o dia
em Memoéria as Vitimas do Covid/19 no Municipio de Tedfilo Otoni/MG”. ’

Estudada a matéria, passa-se ao parecer:
Il — DO PARECER

Pas_sa.ndo para andlise criteriosa acerca do Regimento Interno, tem-se no art.
139, |, do mesmo diploma legal, o Projeto de Lei como matéria sujeita a apreciacao
da Camara Municipal. | o
 Nesse prisma, importa mencionar que & dada iniciativa ao Vereador no que
vté'nge a éutoria do Projeto’ de Lei, como expresso no art. 147, li, do mesmo
dispositivo supra.
A autoadmi_ni‘st'ragéo e a autolegislacdo, contemplando o - conjunto de
competéncias materiais e legislativas previstas na Constituigao Federal para os

municipios, ¢ tratada no artigo 30 da Lei Maior, nos seguintes termos:

Art. 30. Compete aos Municipios:
1 - legislar sobre assuntos de interesse local;

- suplementar a legislagédo federal e a estadual no que
" couber; :

)

Ademais, a Lei Orgénica do Municipio, em seu art. 17, Ii, ratifica a
' competénpia municipal para legislar sobre assuntos de interesse focal, uma vez que
) tal tema é de competéncia e iniciativa do Legislativo Municipal, bem como o art. 9°, |
do Regimento l_ntemo desta Casa, além do artigo 22 vislumbrar tal competéncia.
Como observa Celso Bastos, "os intereéses locais dos Municipios s&o os que

entendem imediatamente com as suas necessidades imediatas, e, indiretamente, em
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maior ou menor repercussdo, com as necessidades gerais” (in "Competéncias na
Constituigdo de 1988", Fernanda Dias Menezes de Almeida, Ed. Atlas, 1991, p. 124).

" No entanto, sugiro a modificacdo_no Paréagrafo Unico _do Art. 2° em
relacédo a data do primeiro 6bito, pois ocorreu em 08/05/2020 conforme boletim

informativo _da PMTO, ora juntado.

Iil - CONCLUSAO

‘Todo o exposto trata-se de um parecer opinativo, ou seja, tem carater
técnicb-opinativo gque ndo impede a tramitagdo e até mesmo consequente
aprovacdo. Nesse sentido é o entendimento do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

‘que, de forma especifica, j& expos a sua posi¢ao a respeito, in verbis:

“Q parecer emitido por procurador ou advogado de érgéo da
administracdo plblica ndo & ato administrativo. Nada mais é do
que a opinido emitida pelo operador do direito, opinido técnico-
juridica, que orientara o administrador na tomada da decis&o,

" na pratica do ato administrativo, que se constitui na execugao
ex oficio da lei. Na oportunidade do julgamento, porquanto
envolvido na espécie simples parecer, ou seja, ato opinativo
que poderia ser, ou ndo, considerado pelo administrador.”
(Mandado de Seguranga n° 24.584-1 - Distrito Federal -
Relator: Min. Marco Aurélio de Mello — STF.) Sem grifo no
original.

‘Assim, por iﬁexistirem.vicios formais, quanto & espécie de proposigdo e sua
legitimidade ativa, bem como ser a matéria nela tratéda-adequada ao normativo legal
patrio, OPINO PELA LEGALIDADE DO REFERIDO PROJETO DE LEIl
SUGERINDO A MODIFICAGAO NO ARTIGO 2°, Paragrafo Unico.

‘ Eo vparecer, que ora submeto, a apreciagéo da digna Comisséo Legislacédo e

Justica.

 Tesfilo Otoni/MG, 11 de outubro de 2021.

Marco Junio Soares e Silva

Procurador Juridico da Camara Municipal de Teéfilo Otoni



